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DECRETO N.º 65 /2024 
  

O Prefeito Municipal de Tomazina, senhor Flavio Xavier de Lima 

Zanrosso no uso de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A: Nova Composição do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, biênio 2024-2026 

  

Art.1° - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Tomazina, 

2024/2026, as pessoas abaixo designadas: 

  
Membros Governamentais Membros Não Governamentais 

Departamento Municipal de Assistência Social: 

Titular: Paula Caroline Gomes da Silva 

Suplente: Luciane Rosa Gordia Nunes 

APAE: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 
Titular: Bruna Stival do Prado 

Suplente: Isabelle Ikeda Omoto 

Secretaria de Agricultura  
Titular: Joao Hélio Chueire 

Suplente: Vanderlei Sebastião Teixeira Junior  

Casa Lar: 
Titular: Cleia Machado 

Suplente: Bruna Vitoria Prado da Silva 

  

Hospital São Vicente de Paulo 

Titular: Fernanda Vidal Costa 

Suplente: Chaiane Vieira da Fonseca Pádua 

  

Associação de Agricultores  

Titular: Eloir Rodrigues de Campos 

Suplente: Silvana Aparecida de Souza Gonçalves 

  

Art.2° Ficam nomeados para a composição da diretoria os seguintes 

membros:  

Presidente: Silvana Aparecida de Souza Gonçalves 

Vice-Presidente: Bruna Stival do Prado 

Secretário: Luciane Rosa Gordia Nunes  

Art. 3°: Este decreto entrará em vigor nesta data, revogada as 

disposições em contrário 

  

Tomazina, 04 de novembro 2024 
  

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Rosa Gordia Nunes 

Código Identificador:7FFDA119 

 
PODER EXECUTIVO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 064/2024 

 

Súmula: nomeia os componentes da Junta de 

Recursos Fiscais, prevista no art. 434 da Lei 

Municipal n.º 136/2003, e dá outras disposições. 

  

O PREFEITO DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso da 

atribuição legal que lhe confere o art. 73, incisos I, XXVII e XXIX, da 

Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º – A Junta de Recursos Fiscais, previstas no art. 434 da Lei 

Municipal n.º 136/2003 é composta dos seguintes membros: 

I – Três representantes do Município: Eduardo Couto Alferes, 

Demétrio Rubens da Rocha Júnior e Alcides Geraldi da Silva Reis; 

II – Um representante do Legislativo Municipal: Cezar Bueno de 

Melo; 

III – Um representante da Associação Comercial e Industrial de 

Tomazina: Luis Carlos Tosta Bomfim, membro da ACIT; 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Tomazina, 4 de novembro de 2024. 

  

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 
Prefeito de Tomazina  

Publicado por: 
Marciele Isabel Munaro 

Código Identificador:C12C10A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 33/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

67/2024 

 

Licitação com itens exclusivos para ME, EPP ou MEI e item para 

Ampla Participação  
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos para a Secretaria 

Municipal de Educação de Tomazina-PR, de acordo com as 

quantidades e especificações contidas no Termo de referência, anexo 

ao Edital. 

A Prefeitura Municipal de Tomazina, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará a licitação referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 33/2024, no portal: (www.bll.org.br). 

Valor Total de Referência: R$386.470,70 (trezentos e oitenta e seis 

mil e quatrocentos e setenta reais e setenta centavos). 

Abertura da Licitação: 09 horas do dia 22/11/2024. 

Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina – Praça 

Tenente João José Ribeiro, 99 – Tomazina – PR. O Edital completo 

está disponível no site http://tomazina.pr.gov.br, no PNCP no site 

https://pncp.gov.br/ e no portal: www.bll.org.br. Maiores 

esclarecimentos estarão à disposição dos interessados de segunda à 

sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo telefone (43) 3563-

1133 e pelo email:marcieletmz@gmail.com 

  

Tomazina, 04 de novembro de 2024. 

  

MARCIELE ISABEL MUNARO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Marciele Isabel Munaro 

Código Identificador:A6850924 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO Nº6045/2024 

 

DECRETO Nº6045/2024 

Data 01.11.2024 
  

Súmula. Exonera Servidora Efetiva por 

Aposentadoria e dá outras providências. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, considerando a Lei Municipal nº 2626/2024 

(Estatuto do Servidor), 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica exonerada por Aposentadoria, a servidora efetiva, 

Senhora Edi de Oliveira Olivino, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais 40h, sob a matrícula funcional nº2599-2/1, aprovada 

através de Concurso Público nº003/2003 e nomeada pelo Decreto 

n°438/2004. 

  

Parágrafo único. Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais 40h. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 01 de 

novembro de 2024. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:B07889B6 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 204/2023 
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Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 

PARANÁ 

Contratada: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ 

N° 40.514.329/0001-95 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de 

vigência do presente contrato pelo prazo de mais 12 (doze) meses e 

aplicação do reajuste anual de 4,24% (IPCA acumulado nos últimos 

12 meses) conforme solicitado pela empresa nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

Valor do aditivo: R$ 724.880,40 (Setecentos e vinte e quatro mil 

oitocentos e oitenta reais e quarenta centavos). 

Data da Assinatura e final da vigência do aditivo: 01 de novembro 

de 2024 com término da vigência em 03/11/2025. 

As alterações realizadas por este termo aditivo passam a ter validade a 

partir do dia 03/11/2024. 

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato. 

Pregão Eletrônico nº 39/2023.  

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:CD66F157 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N°. 42/2024 
  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2024 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO - PR, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 15 de 

novembro de 2024, na sala de reuniões da Câmara Municipal de 

Turvo, localizada na Rua Dr. João Ferreira Neves, n°. 600, Jardim 

Filadélfia, Turvo-PR se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, 

designados pela Resolução nº. 07/2024, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de 

empresa para o fornecimento de um veículo, tipo SUV MÉDIO, 

zero quilômetro, para a Câmara Municipal de Turvo-PR, 

processando-se, essa licitação, nos termos, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

  

VALOR MÁXIMO: R$ 235.546,66 (duzentos e trinta e cinco mil 

quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

  

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/11/2024 

  

HORÁRIO DE INÍCIO: 14:00 horas – horário local 

  

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: CÂMARA 

MUNICIPAL DE TURVO, localizada na Rua Dr. João Ferreira 

Neves, n°. 600, Jardim Filadélfia, Turvo-PR – CEP 85150-000. A 

sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 

Apoio. 

  

ESCLARECIMENTOS: O inteiro teor do edital poderá ser retirado 

no site www.camaraturvo.pr.gov.br, ou solicitado através do e-mail: 

contato@camaraturvo.pr.gov.br. Mais informações no fone (42) 3642-

1186. 

  

Turvo, em 04 de novembro de 2024. 

  

ANDERSON ALDORI DA SILVA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Oilson Cordeiro 

Código Identificador:B95B039A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 

IMAS - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 

SERVIDOR DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2024 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 56/2024 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor 

Público de União da Vitória – PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN 

CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 

referente ao Edital de Chamamento Público 001/2022, resolve: 

  

HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes 

termos: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS, 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

ESPECIALIDADE EM FISIOTERAPIA REFERENTE AO EDITAL 

DE CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO 

AOS SEGURADOS DO INSTITUTO. 

CONTRATO Nº56/2024 – SEQUENCIAL Nº 827 
CONTRATADO(A):LOPES & MARCAL LTDA 

VALOR GLOBAL:R$90.000,00(Noventa mil reais ) 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO:04/11/2024 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:04/11/2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória, 04 de novembro de 2024.  

Publicado por: 
Solange Aparecida Braun Correa 

Código Identificador:5A513C4E 

 
IMAS - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 

SERVIDOR DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2024 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 57/2024 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor 

Público de União da Vitória – PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN 

CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 

referente ao Edital de Chamamento Público 001/2022, resolve: 

  

HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes 

termos: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS, 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

PSICOLOGIA REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO N° 

01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 

INSTITUTO. 

CONTRATO Nº57/2024 – SEQUENCIAL Nº 828 
CONTRATADO(A):ZEIZER CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA 

VALOR GLOBAL:R$55.000,00(Cinquenta e cinco mil reais ) 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO:04/11/2024 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:04/11/2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória, 04 de novembro de 2024. 

Publicado por: 
Solange Aparecida Braun Correa 

Código Identificador:2CE44431 

 
IMAS - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 

SERVIDOR DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2024 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 58/2024 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 


